PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2026. 
Em análise à propositura de autoria do Poder Executivo, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA, PASSANDO A INTEGRAR A LEI Nº 181/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
Em síntese, cria quatro funções gratificadas destinadas exclusivamente a servidores efetivos do quadro permanente: Chefe da Divisão de Administração (referência 18), Chefe do Departamento Financeiro (referência 20), Chefe do Departamento de Saúde (referência 18) e Chefe do Departamento de Promoção Social (referência 18).

2) DO RELATÓRIO:
Diante da relevância institucional da matéria, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, expediu o Ofício Parlamentar nº 001/2026, encaminhado ao Poder Executivo Municipal, com questionamentos técnicos detalhados acerca da fundamentação jurídica, dos critérios de escolaridade, do impacto orçamentário-financeiro e das atribuições previstas para as funções propostas, a serem preenchidas por servidores  do quadro permanente do Município.
Em resposta, o Poder Executivo encaminhou o Ofício nº 104/2026-GP, datado de 15 de maio de 2026, subscrito pelo Prefeito Municipal Fernando Henrique Capato e pela Procuradora Jurídica Sênior Flávia Schoneboom Rietjens, acompanhado de manifestação da Controladoria Interna Municipal (Controlador Interno Luiz Fernando Rospendovski, datada de 14 de maio de 2026), demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro assinados pelo Gestor de Planejamento Orçamentário Vinicius Parros Del'Alamo, e demais documentos técnicos e contábeis.
Assim, os nobres Vereadores Fabiano Soares Lima, Joseane de Menezes Moreton Esperança e Mauro Sérgio de Oliveira, Relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões, apresentam a seguinte conclusão:

a) da legalidade:   
Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra-se livre de vícios, pois é de competência privativa do Poder Executivo, as proposituras que versem sobre criação e extinção de seus cargos públicos, conforme dispõe o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 61 da Constituição Federal.
Importante ressaltar a necessidade de correção formal na Ementa da propositura, pois consta erroneamente “Lei nº 181/2007”, sendo certo constar “Lei Complementar nº 181/2007”, e, assim, sugerimos a  devida correção.
As funções gratificadas criadas pelo PLC nº 008/2026 destinam-se ao exercício de atividades de chefia, coordenação e supervisão interna, privativas de servidores permanentes do quadro efetivo, em conformidade com o art. 37, inciso V, da Constituição Federal e com a jurisprudência consolidada do STF, que distingue as funções gratificadas dos cargos em comissão e reconhece a constitucionalidade das primeiras desde que exercidas por servidores efetivos e com atribuições compatíveis com a função.
O impacto orçamentário-financeiro para os três exercícios projetados foi apresentado com impacto líquido declarado de R$ 0,00, sob o argumento de que os cargos comissionados a extinguir e as funções gratificadas a criar possuem valores de referência equivalentes. A Controladoria Interna Municipal manifestou-se favoravelmente à regularidade fiscal da proposta. Contudo, a memória de cálculo detalhada, anexa ao mesmo processo, aponta custo de criação das funções gratificadas em R$ 234.986,76 e custo de extinção dos cargos comissionados correspondentes em R$ 220.017,33 — resultando em impacto positivo de R$ 14.969,42 no exercício de 2026, com projeção de R$ 22.454,13 para 2027/2028. Embora haja divergência formal entre os dados apontados, não existe ilegalidade, tendo em vista que a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município, Lei 1.121 de 28 de novembro de 2025, traz em seu artigo 10, que consideram-se irrelevantes as despesas até os valores de dispensa de licitação, cumprindo determinação do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura.  
b) da conveniência e oportunidade: A propositura visa a regularização da estrutura administrativa da prefeitura municipal, possibilitando o preenchimento de funções gratificadas por servidores efetivos.  Registre-se que a proposta se origina, em parte, da necessidade de adequação em face de declaração de inconstitucionalidade de cargos em comissão (ADI 2022588-93.2025.8.26.0000).  
3) DECISÃO DAS COMISSÕES: Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2026, remetendo ao Plenário desta Casa, com a correção da ementa, para a sua deliberação, e possível aprovação, já que possui viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

	Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 19 de maio de 2026.
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